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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 
Art. 2º Os artigos. 1º, 2º e 8º , da Lei nº 8072, de 25 de julho de 1990, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes: 
.............................................................................................................................
... 
VIII – tortura; 
IX – tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins; 
X – terrorismo. 
 
Art. 2º Os crimes hediondos, consumados ou tentados, são insuscetíveis de: 
................................................................................................................. 
 
II – fiança, liberdade provisória, prisão especial, ou livramento condicional; 
 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente  em 
regime fechado, vedadas a concessão da suspensão condicional da pena e a 
substituição da pena de reclusão por pena restritiva de direitos ou multa. 
§ 2º Nos processos por crimes previstos neste artigo é obrigatória a 
decretação de prisão preventiva por ocasião do recebimento da denúncia, se 
o acusado estiver em liberdade. Não é aplicável nos processos referentes a 
esses delitos, o art. 316 do Código de Processo Penal. 
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei Nº 7.690, de 21 de 
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada 
necessidade, devendo o juiz, ao prorrogá-la, determinar que ela se transforme 
automaticamente em prisão preventiva, quando de seu término.  
§ 4º Nos processos por crimes previstos neste artigo, não se aplica o art. 366 
do Código de Processo Penal, devendo ser decretada a revelia, com 
nomeação de defensor, se o réu, citado por edital não comparecer ao 
interrogatório, prosseguindo-se nos demais termos do processo. 
§ 5º O réu condenado pelos crimes previsto neste artigo não poderá apelar 
sem se recolher à prisão, ainda que primário e de bons antecedentes. 
§ 6º Nos processo pelos crimes previstos neste artigo, ocorrerá excesso de 
prazo na prisão se, entre o dia do flagrante ou do cumprimento do mandado 
de prisão preventiva ou temporária e o do encerramento da prova da 
acusação  em juízo, transcorrer lapso temporal superior a 180 (cento e 
oitenta) dias. 
.............................................................................................................................
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... 
Art. 8º Será de três  a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do 
Código Penal, quando se tratar de crime de tortura, aplicando-se a essa pena, 
se for o caso, o aumento previsto no parágrafo único do mesmo artigo.” 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Este projeto vem ao encontro dos verdadeiros anseios da sociedade, 
modernizando e aperfeiçoando a lei dos crimes hediondos. Busca acabar com 
as lacunas previstas na legislação atual e que têm sido utilizadas para deixar 
em liberdade marginais da mais alta periculosidade. 

Creio que com a tramitação deste projeto, com o seu amadurecimento 
nas comissões e na discussão com os demais parlamentares e com a 
sociedade, estaremos dando um instrumento eficaz para a defesa do cidadão, 
colocando um ponto final na impunidade dos crimes hediondos, decorrente 
das falhas legais. 
 
 

Brasília, em 24  de fevereiro de 2003. 
 
 
 

DEPUTADO ALBERTO FRAGA 
PMDB-DF 

 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS 

TERMOS DO ART. 5º, INCISO XLIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 

* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 

* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

  

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

  

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 8º Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do 

Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando 

ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois 

terços).  

  

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos artigos 157, § 

3º, 158, § 2º, 159, caput e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, 213, caput, e sua combinação com o 

art. 223, caput e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de 30 

(trinta) anos de reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 

também do Código Penal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 7.690, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988. 

 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 10 DA LEI Nº 

2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 23, de 

1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 10, da Lei nº 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. 1º 

do Decreto-Lei nº 1.416, de 25 de agosto de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 10. A licença ou guia de importação ou documento equivalente 

será emitida mediante o pagamento de taxa correspondente a 1,8% (um 

inteiro e oito décimo por cento) sobre o valor constante dos referidos 

documentos, como ressarcimento dos custos incorridos nos respectivos 

serviços.  

§ 1º. A taxa será devida na emissão de documento relativo a qualquer 

produto, independentemente do regime tributário ou cambial vigente, da 

qualidade do importador ou do país de origem da mercadoria.  

§ 2º Não será exigido a taxa nos casos de:  

a) doações de alimentos destinados a fins assistenciais ou filantrópicos;  

b) importação de mercadorias sob regime de drawback ; 

c) importação de bens sob regime de admissão temporária, destinados a:  

1. exposições de natureza artística e cultural, patrocinadas por museus, 

universidades, órgãos governamentais, fundações ou entidades oficiais 

reconhecidas, sem fins lucrativos;  
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2. conserto, testes, reparos e adaptação no País, por firmas especializadas e 

habilitadas para execução do respectivo serviço, e com posterior retorno ao 

exterior;  

d) importações sob regime de entreposto aduaneiro, nas modalidades de 

entrepostamento vinculado e de entrepostamento indireto, quando a venda 

de mercadorias for feita para o exterior;  

e) reimportação, sem cobertura cambial, de mercadorias que tenham saído 

do País sob regime de exportação temporária, para serem submetidas a 

beneficiamento ou transformação no exterior;  

f) retorno, ao País, de material remetido ao exterior sob amparo de guia de 

exportação, sem cobertura cambial, para fins de prestação de serviços, 

competições, demonstrações, testes exames ou pesquisas, com finalidade 

técnica, esportiva, industrial ou científica;  

g) importação, mediante operação de exportação e importação vinculadas, 

sem cobertura cambial, para a substituição de mercadorias importadas que 

se revelem defeituosas ou imprestáveis para o fim a que se destinam, ou 

retorno de mercadorias que tenham sido remetidas ao exterior para fins de 

revisão ou conserto;  

h) retorno, ao País, de mercadoria nacional exportada, para substituição, 

mediante licenciamento de exportação e importação vinculadas, sem 

cobertura cambial;  

i) retorno, ao País, de mercadorias nacionais nas seguintes condições:  

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;  

2. por defeito técnico, que exija sua devolução para reparo ou substituição;  

3. por motivo de modificação na sistemática de importação por parte do país 

importador;  

4. em virtude de guerra ou calamidade pública;  

5. por quaisquer outros motivos alheios à vontade do exportador.  

§ 3º Os recursos provenientes da taxa referida neste artigo serão recolhidos à 

conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, nos termos 

do Decreto-Lei nº 1.755, de 31 de dezembro de 1979."  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a 

partir de 1º de janeiro de 1989.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Senado Federal, 15 de dezembro de 1988; 167º da Independência e 100º da 

República.  

HUMBERTO LUCENA  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369 

 

7 

PL 166/03 

..................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

..................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA PRISÃO PREVENTIVA  

..................................................................................................................................... 

 

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no ocorrer do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.  

* Artigo com redação determinada pela lei nº 5.349, de 3 de novembro de 1967. 

 ..................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DO ACUSADO  

 

Art. 317. A apresentação espontânea do acusado à autoridade não impedirá a 

decretação da prisão preventiva nos casos em que a lei a autoriza.  

 ..................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X  

 DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 

CAPÍTULO I  

 DAS CITAÇÕES  

..................................................................................................................................... 

 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 

determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar 

prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996. 

§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério Público e 

do defensor dativo. 

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996. 

§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, prosseguindo o 

processo em seus ulteriores atos.  

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996. 

  

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado 

pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso 

de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996. 

..................................................................................................................................... 
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..................................................................................................................................... 

 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

 

CÓDIGO PENAL 

 

 

..................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

..................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA  

..................................................................................................................................... 

 

Quadrilha ou bando 

Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim 

de cometer crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.  

  

 

TÍTULO X  

 DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA  

 

CAPÍTULO I  

 DA MOEDA FALSA  

 

Moeda falsa 

Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda 

falsa. 

§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 3º É punido com reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa, o funcionário 

público ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a 

fabricação ou emissão: 

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei; 

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada. 
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§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  

..................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


